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Prisão preventiva que dura mais de 4 anos ofende dignidade da 
pessoa humana, decide Celso de Mello 

Ao  considerar  que  “ninguém  pode  permanecer  preso  por  lapso 
temporal  que  supere,  de  modo  excessivo,  os  padrões  de 
razoabilidade”, o decano do Supremo Tribunal Federal, ministro Celso 
de Mello,  concedeu Habeas Corpus (HC 101357)  a  A.R.N.  que se 
encontrava preso, aguardando julgamento pelo júri, há mais de quatro 
anos.

Na  decisão,  o  ministro  Celso  de  Mello  ressalta  que  “a  duração 
prolongada, abusiva e irrazoável da prisão cautelar de alguém ofende, 
de modo frontal, o postulado da dignidade da pessoa humana”, sendo 
este um dos fundamentos da República e do Estado Democrático de 
Direito.

No caso, A.R.N. foi preso em fevereiro de 2006, sendo encaminhado a 
julgamento pelo Tribunal do Júri em dezembro de 2008, acusado de 
homicídio qualificado praticado por motivo fútil e mediante traição ou 
emboscada  (art.  121,  §2º,  II  e  IV  do  Código  Penal).  Entretanto,  o 
julgamento ainda não teria ocorrido.

“O  excesso  de  prazo,  portanto,  tratando-se,  ou  não,  de  crime 
hediondo, deve ser repelido pelo Poder Judiciário, pois é intolerável 
admitir  que  persista,  no  tempo,  sem razão  legítima,  a  duração  da 
prisão  cautelar  do  réu,  em  cujo  benefício  –  é  sempre  importante 
relembrar – milita a presunção constitucional, ainda que ‘juris tantum’, 
de inocência”, finalizou o decano, determinando a imediata soltura de 
A.R.N., se não estiver preso por outros motivos.

Processo: HC. 101357
Leia a íntegra da decisão.

Ministro  garante  manutenção  de  benefício  a  preso  sem 
assistência de advogado

Em decisão liminar,  o ministro do Supremo Tribunal  Federal  Cezar 
Peluso suspendeu decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo que 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/HC101357CM.pdf


punia  com  a  perda  dos  dias  remidos,  regressão  de  regime  e 
interrupção da contagem de dias trabalhados o preso E.M.R., acusado 
de  cometer  falta  grave.  A  decisão  ocorreu  na  Reclamação  (RCL) 
9143.

De  acordo  com  a  Defensoria  Pública,  o  preso  teria  prestado 
depoimento,  bem  como  as  testemunhas  teriam  sido  ouvidas  no 
procedimento disciplinar sem a presença de um defensor.

Para o ministro Peluso, é o caso de se conceder a liminar, pois “não 
foi,  portanto,  garantida  a  oportunidade  de  defesa  técnica  na 
sindicância  instaurada  para  apurar  suposta  falta  cometida  pelo 
reclamante”. O ministro destacou o artigo 59 da Lei 7.210/84, segundo 
o  qual  “praticada a  falta  grave  disciplinar,  deverá  ser  instaurado o 
procedimento  para  sua  apuração,  conforme  regulamento, 
assegurando o direito de defesa”.

Assim, o relator concedeu a liminar para suspender a punição do TJ-
SP. No mérito, a defesa pede que a mesma seja cassada. Esse ponto 
ainda será analisado na ocasião do julgamento definitivo do habeas 
corpus.

Súmula  Vinculante  5:  “A  falta  de  defesa  técnica  por  advogado  no 
processo administrativo disciplinar não ofende a Constituição”.

Processo: Rcl. 9143
Leia   mais...   

Presos  há  mais  de  sete  anos  sem julgamento,  acusados  pela 
morte do prefeito Celso Daniel conseguem liminar no STF

Presos desde 2002 sem julgamento, os acusados pela morte de Celso 
Daniel, prefeito de Santo André (SP), José Edison da Silva, Marcos 
Roberto Bispo dos Santos e Elcyd Oliveira Brito foram beneficiados 
por  uma  liminar  em  Habeas  Corpus  (HC  98885)  concedida  pelo 
ministro  Marco  Aurélio.  Para  o  ministro,  “o  caso,  em  termos  de 
delonga no curso da ação, é emblemático”.

O ministro afirma, em sua decisão, que os três acusados, “simples 
acusados” pelo crime, estão presos há mais de sete anos sem culpa 
formada. A esta altura, diz Marco Aurélio, já cumpriram mais de um 
sexto da pena máxima permitida no Brasil – que é de 30 anos. “Nada, 
absolutamente nada, presente até mesmo a direção do processo pelo 
juízo, justifica tamanha demora”, afirma.

Processo: HC 98885
Leia a íntegra da decisão.

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal
(retornar ao sumário)
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MP é legítimo para propor ação sobre legalidade de cláusula de 
fidelização em contrato de telefonia móvel 

O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil  pública 
que discute direitos transindividuais – como a legalidade de inserção 
de cláusulas de carência e fidelização nos contratos celebrados pela 
empresas concessionárias de telefonia móvel com os consumidores. 
A conclusão é da Primeira Turma, ao dar parcial provimento a recurso 
especial da Maxitel S/A contra o Ministério Público. 

Tudo  começou  com  a  ação  civil  pública  ajuizada  pelo  Ministério 
Público  de  Minas  Gerais  contra  as  empresas  CTBC  e  Maxitel, 
objetivando  a  proibição  de  inserção  de  cláusulas  de  carência  e 
fidelização nos contratos celebrados entre  as concessionárias e os 
consumidores. 

No  recurso  especial,  a  Maxitel  alegou  preliminarmente  ofensa  ao 
artigo 535 do CPC,  sob o fundamento  de  que o  tribunal  a quo,  a 
despeito da oposição de dois embargos de declaração, não apreciou 
questões  relevantes  à  solução  do  caso.  Sustentou  também  a 
ilegitimidade do Ministério Público Federal, a necessidade de a Anatel 
integrar o processo e a decisão ultra petita na concessão da tutela. 

A Primeira Turma conheceu parcialmente do recurso especial,  mas 
negou-lhe  provimento.  Reiterou  ainda  a  legitimidade  do  Ministério 
Público para propor a ação. “O Ministério Público está legitimado a 
defender os interesses transindividuais, quais sejam: os difusos, os 
coletivos e os individuais homogêneos”, assentou o ministro Luiz Fux, 
relator do caso. 

O ministro afastou, ainda, as alegações de decisão  extra petita e a 
necessidade de a Anatel figurar no pólo passivo do processo. "Subjaz 
a ausência de interesse jurídico da Anatel no presente feito porquanto 
a repercussão dos efeitos da declaração de ilegalidade da inserção de 
cláusula de fidelização, assim como a proibição de cobrança de multa 
ou valor decorrente de cláusula de fidelidade nos contratos vigentes, 
não  atingirá  sua  órbita  jurídica,  mas  tão  somente  a  da  empresa 
concessionária”, considerou. 

Mas ressalvou a participação dela no processo. "A Anatel, posto não 
seja  parte  no  contrato  entre  o  usuário  e  a  concessionária,  pode 
intervir, sem alteração da competência, como amicus curiae, no afã de 
verificar sobre a legalidade da prática contratual”, ressaltou. 

Quanto ao mérito, afirmou que o recurso não merecia conhecimento. 
“O tribunal local – ao analisar o agravo de instrumento engendrado 
contra o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela initio litis – 
limitou-se ao exame dos requisitos autorizadores da medida deferida, 
sob a ótica do  art.  273 do CPC,  que,  consoante  cediço,  deve ser 
interpretado  pelo  juiz  natural,  sendo  defeso  ao  STJ  o  reexame”, 
asseverou. “Assim, forçoso concluir que o exame dessas inferências 
demanda  o  revolvimento  do  contexto  fático-probatório  dos  autos, 



insindicável em sede de recurso especial, em face do óbice contido na 
Súmula 07/STJ”, concluiu o ministro Fux. 

Processo: REsp. 700206
Leia   mais...     

 Resolução 12/2009 do STJ não atinge decisão já transitada em 
julgado 

A suspensão liminar disposta no art. 2º, I,  da Resolução12/2009 do 
Superior  Tribunal  de  Justiça  –  que  disciplinou  o  ajuizamento  de 
reclamações  para  impugnação  de  decisões  dos  juizados  especiais 
estaduais contrárias à jurisprudência consolidada no STJ – não atinge 
os  processos  com  decisões  já  transitadas  em  julgado  perante  os 
juizados de origem, ainda que pendente de execução judicial. 

O entendimento foi  firmado pela Segunda Seção, por unanimidade, 
em julgamento de medida cautelar envolvendo uma ação, já transitada 
em julgado,  de  devolução de quantias  pagas  por  consorciado que 
abandonou o plano de consórcio ainda em andamento. Em seu voto, a 
relatora da ação,  ministra  Nancy Andrighi,  ressaltou que a referida 
resolução nunca pretendeu dar à reclamação uma exorbitante eficácia 
de ação rescisória ‘sui generis’, com eficácia ‘erga omnes’ e hipótese 
de cabimento mais ampla que a prevista pelo art. 485 do CPC. 

Segundo a ministra,  a idéia que norteou a resolução é a de que a 
suspensão dos processos em trâmite perante os juizados estaduais 
permita  que,  após  julgada  a  reclamação,  as  Turmas  Recursais 
conformem  suas  decisões  ao  que  ficar  estabelecido  no  Tribunal 
Superior. Portanto, se a causa já foi julgada, a suspensão do processo 
não estará apta a cumprir esse objetivo. 

Processo: MC. 16568
Leia   mais...   

Conflito de competência será distribuído pela regra da prevenção 

A  Segunda  Seção  decidiu  que  “na  distribuição  de  conflitos  de 
competência observar-se-ão as regras de prevenção estabelecidas no 
Regimento  Interno  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  Ressalvam-se, 
entretanto, os feitos já distribuídos, os quais deverão ser solucionados 
pelos atuais relatores”. 

O  entendimento  foi  firmado  em  questão  de  ordem  suscitada  no 
julgamento de petição em conflito de competência envolvendo o leilão 
da  fazenda  Piratininga,  de  propriedade  da  Agropecuária  Vale  do 
Araguaia Ltda, em execução trabalhista movida pelo Ministério Público 
do Trabalho contra a Vasp. 

Durante  o  julgamento,  os  ministros  identificaram que a  distribuição 
automática dos processos que envolvem um único grupo econômico, 
e onde se discute a competência do juízo da recuperação judicial ou 
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dos juízos trabalhistas e cíveis, estava tumultuando o andamento dos 
processos,  já  que  os  conflitos  eram  distribuídos  para  todos  os 
integrantes do colegiado. 

Assim,  por  unanimidade,  a  Seção  deliberou  que  a  distribuição  de 
conflitos de competência envolvendo grupos econômicos, como Vasp, 
Varig,  Guintex  e  outros,  será  feita  por  prevenção  para  um  único 
relator.

Leia   mais...   

Falta  disciplinar  antiga  não  justifica  exigência  de  exame 
criminológico 

A Sexta Turma entendeu que o registro de duas fugas ocorridas há 
dez anos não é motivo para embasar a exigência de realização de 
exame criminológico de um preso de Vila Velha (ES). A defensoria 
pública capixaba pede a progressão de regime de cumprimento de 
pena do condenado. Com a decisão do STJ, o juiz de execução terá 
de reapreciar a questão sem a realização do exame. 

Os requisitos para progressão de regime constam do artigo 112 da Lei 
de Execução Penal. Condenado por latrocínio a 22 anos de reclusão, 
o  preso teria  alcançado o  direito  à  progressão desde o  dia  13  de 
março de 2005. Formulado o pedido, o juízo de execução determinou 
a realização do exame criminológico. 

Ainda  que  a  nova  lei  não  tenha  proibido  a  realização  do  exame 
criminológico,  se  o  juiz  entender  necessária  a  avaliação,  ela  é 
possível,  desde que a necessidade seja  demonstrada.  Ocorre que, 
conforme ressaltado pelo relator, basear esta necessidade em duas 
faltas disciplinares – fugas – ocorridas em 1997 e 1998 caracteriza 
coação ilegal. 

Processo: HC. 147622
Leia   mais...   

Locação de carros:  empresa não pode cobrar preço de balcão 
quando já firmado o contrato 

Qual  é  o  valor  do  aluguel  a  ser  pago para  o  prazo excedente  da 
locação de automóveis: o fixado no contrato inicial celebrado entre as 
partes ou o novo preço estipulado pelo locador? A tese foi analisada 
pela Terceira Turma em um recurso especial da Mega Rent Car Ltda. 
contra a empresa Bayer S/A. A locadora pretendia cobrar uma nova 
tarifa (preço de balcão) da locatária, que informou expressamente à 
locadora que não tinha mais interesse na renovação do acordo de 
aluguel da frota, porém permaneceu com a posse de alguns veículos, 
por vários meses, pagando a quantia fixada originalmente. 

A disputa judicial  entre  as duas companhias envolve  uma ação de 
cobrança da Mega contra a Bayer,  e tem como ponto de partida a 
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celebração de três contratos de locação por  prazo determinado da 
locadora,  com  o  objetivo  de  alugar  132  automóveis,  mediante  o 
pagamento  de  preço  fixo  mensal  reajustado  pelo  IGPM.  Poucos 
meses antes do vencimento contratual, a Bayer notificou a Mega de 
que não teria intenção de renovar as locações, uma vez que pretendia 
adquirir  frota  própria  de veículos.  Todavia,  ao fim do contrato,  não 
devolveu  imediatamente  todos  os  carros  alugados,  permanecendo 
com alguns deles por quase um ano. 

Diante desse fato, a Mega argumenta que a não devolução imediata 
dos  automóveis  ao  fim  do  prazo  contratual  teria  gerado  a 
responsabilidade, por parte da Bayer, de pagar a locação dos veículos 
pelo  preço  da  diária  em  balcão,  bem  superior  ao  valor  fixado  no 
contrato  corporativo.  De  acordo  com  a  defesa  da  locadora,  o 
fundamento legal para sustentar o pedido é o que consta do artigo 
1.196 do Código Civil de 1916. A Bayer, por sua vez, alega que os 
veículos  permaneceram  em  sua  posse  com  o  consentimento  do 
locador,  e  que  a  regra  a  ser  aplicada  seria  a  do  artigo  1.195  do 
mesmo código, que trata da prorrogação dos contratos anteriores, nos 
mesmos moldes, por prazo indeterminado. 

A sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido da Mega, 
salientando que a empresa não se opôs formalmente à permanência 
dos carros com a Bayer,  mesmo tendo sido notificada de que não 
havia interesse da locatária em renovar o contrato.  Desse modo, a 
locação teria se prorrogado automaticamente por prazo indeterminado 
nas mesmas condições em que foi celebrada originalmente. 

A decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) também negou 
provimento ao recurso da Mega: “Não tendo a locatária, por um lado, 
cumprido  o  propósito  de  devolver  os  bens  locados  no  prazo 
estabelecido, e, por outro, não tendo a locadora exigido a restituição, 
o  contrato  continuou  prorrogado  por  tempo  indeterminado  e  nas 
mesmas bases vigentes”. 

Para a ministra, um dos principais pontos de controvérsia do processo 
está na interpretação do artigo 1.196 do Código Civil,  que diz: “Se, 
notificado, o locatário não restituir a coisa, pagará, enquanto tiver em 
seu poder, o aluguel que o locador arbitrar e responderá pelo dano 
que ela venha sofrer, embora proveniente de caso fortuito”. Na visão 
da Bayer, essa norma só seria aplicável a partir do momento em que a 
Mega, ciente de que a empresa permaneceria com alguns veículos 
em uso ao fim do contrato, tivesse feito uma notificação para que a 
empresa devolvesse os carros. Já a Mega sustenta que a notificação 
anterior da Bayer, informando que não renovaria o contrato, bastaria 
para caracterizar a mora, sendo dispensável um segundo comunicado 
com a mesma finalidade. 

Andrighi ressaltou que não confere ao locador o poder de pós-fixar o 
aluguel que pretende receber pela posse excedente sobre o seu bem. 
“É regra geral dos contratos que o preço será estipulado pelas partes 
ou por estimativa de um terceiro. Nunca, porém, ao arbítrio exclusivo 



de um dos contratantes. Assim, a notificação do locador, tratada no 
artigo  1.196,  deve  preencher  também  o  requisito  de  informar  ao 
locatário das possíveis sanções que lhe serão aplicadas, dando-lhe, 
deste modo, a opção da imediata devolução do bem locado”. 

Os  demais  ministros  da  Terceira  Turma acompanharam o  voto  da 
relatora.

Processo: REsp. 953389
Leia   mais...   

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça
(retornar ao sumário)
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